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A Ouvidoria do Poder Judiciário do Estado de Goiás, nos termos da 

Lei Estadual nº 17.630/2012 recebe e processa sugestões, reclama-

ções, denúncias, elogios e informações, inclusive aquelas baseadas 

na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011 e Lei Estadual nº 

18.025/2013), competindo também a este órgão, nos termos legais, 

apresentar e dar publicidade às reclamações recepcionadas.

Nesse contexto, destacamos que a Ouvidoria prossegue com o tra-

balho de divulgação dos canais de atendimento, por meio da dis-

ponibilização de material informativo em todas as universidades e 

faculdades de Direito da Capital. Também teve início visita aos titu-

lares das varas cíveis e juizados especiais, com o intuito de aproxi-

mação e esclarecimentos sobre a atuação da Ouvidoria, experiência 

que tem sido extremamente positiva.

Dando continuidade ao trabalho de divulgação de dados estatísti-

cos, este relatório tem por base as demandas recebidas na Ouvido-

ria entre o período de 1º de fevereiro a 30 de abril de 2018.

Pelo quinto trimestre consecutivo a maioria dos registros aportados 

na Ouvidoria refere-se a reclamações. O segundo lugar, no último 

trimestre ocupado pelas denúncias, passou a ser de pedidos com 

base na Lei de Acesso à Informação. 

Até 30 de abril do ano em curso, a taxa de retorno aos manifestantes, 

com resposta final aos registros, era da ordem de 96,47 %, sendo que, 

deste total, quase 30% das manifestações foram tidas por improcedentes.
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No mesmo período, por volta de 65% dos usuários estavam satisfeitos 

com os serviços prestados pela Ouvidoria.

O número de atendimentos e prestação de informações que não re-

sultaram em registros formais na Ouvidoria experimentou alta no tri-

mestre em relação ao anterior.

Os dados levantados neste relatório prestam-se a um acompanha-

mento quantitativo e evolutivo das demandas apresentadas à Ouvi-

doria, e fornecem, portanto, um panorama geral. Caso haja interesse, 

poderão ser produzidos relatórios setoriais e complementares con-

tendo informações detalhadas sobre unidades específicas
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